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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
PROJETO DE LEI Nº _______/2020

Altera a redação do inciso IX, do artigo 4º; acrescenta a alínea ‘d’ ao inciso XI do mesmo disposto, e acrescenta os incisos XII e XIII do mesmo artigo, da Lei Municipal nº 4.443, de 30 de setembro de 2013, que ‘Determina a instituição das áreas escolares de segurança e cidadania nas ruas do entorno das escolas públicas da cidade de Aracaju, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 4º da Lei Municipal nº 4.443, de 30 de setembro de 2013, alterado o seu inciso IX e acrescentados a alínea d, do inciso XI, e incisos XII e XIII, ao seu dispositivo legal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O poder Executivo Municipal intensificará as seguintes ações na área especificada no art. 2º desta Lei:
I - ampliação e melhoria da iluminação pública;
II - pavimentação das ruas;
III - limpeza pública;
IV - limpeza de terrenos e edificações abandonadas;
V - poda de árvores;
VI - implantação e manutenção de placas indicativas de parada de ônibus;
VII - implantação e manutenção de abrigos de passageiros nas paradas de transportes coletivos;
VIII - fiscalização do comércio, em especial o ambulante, a fim de coibir a comercialização de produtos ilícitos;
IX - coibição da exposição ou distribuição de desenhos, pinturas, gravuras, estampas, escritas ou qualquer objeto pornográfico ou obsceno, ou que atinjam a integridade física ou moral e os bons costumes das crianças e dos adolescentes;
X - repressão da realização de jogos de azar e jogos eletrônicos proibidos por Lei, a fim de dificultar seu surgimento e proliferação;
XI - controle, através de fiscalização intensiva do comércio em geral, para evitar o acesso de crianças e adolescentes a:
a) produtos farmacêuticos que possam causar dependências;
b) gasolina ou outra substância inflamável ou explosiva;
c) bebidas alcoólicas;
d) tabaco, maconha ou qualquer substância psicotrópica ilegal.

XII – instalação de redutores de velocidade e implantação de faixa de pedestres;

XIII – instalação de semáforo sonoro para a travessia segura de pessoas cegas.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de agosto de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador pelo PSD

JUSTIFICATIVA

Nobres parlamentares, esta propositura legal visa alterar o Art. 4º, da Lei Municipal nº 4.443, de 30 de setembro de 2013, sancionada na gestão do Excelentíssimo Dr. João Alves Filho, objetivando modificar a redação do dispositivo em questão, bem como acrescentando-lhe incisos e alínea. 

Objetiva, com isso, realizar modificações necessárias à amplitude do alcance da normativa sob análise, contribuindo de forma a positivar um tratamento mais justo às pessoas especificadas no Art. 1º de referida Lei (nº 4.443/2013), bem como intenta harmonizar a legislação local aos comandos normativos constitucionais e infraconstitucionais, destacadamente o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e os Tratados Internacionais de proteção da Criança e do Adolescente.
Diante desse cenário, buscou-se, inicialmente, ampliar o alcance da proteção positivada no inciso IX do art. 4º da Lei em vigor, haja vista o dever constitucional do estado e da família em assegurar a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes aracajuanos. Ainda nesse teor, justifica-se o acréscimo normativo fundamentado na legislação interna e internacional que assegura o direito dos menores em receber uma educação formal e informal que respeite o seu pleno desenvolvimento, assim como estejam livres da exposição de materiais impressos e/ou virtuais que comprometam sua integridade moral e social.
No que se refere ao acréscimo da alínea “d”, do inciso XI, a justificativa se embasa na necessidade de contemplar na norma legal o Princípio da Proteção Integral da criança e do adolescente, cujo paradigma hermenêutico-jurídico acertadamente trouxe uma nova interpretação finalística a esses jovens cidadãos brasileiros.

A fim de melhores esclarecimentos, acerca do Princípio assinalado no parágrafo anterior, faz-se oportuno tecer algumas considerações sobre o mesmo:
Assim, a Doutrina da Proteção Integral representa um avanço em termos de proteção aos direitos fundamentais, posto que calcada na Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, tendo, ainda, como referência documentos internacionais, como Declaração Universal dos Direitos da Criança, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, aos 20 de novembro de 1959, as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude - Regras de Beijing - Res. 40/33 de 29 de novembro de 1985, as Diretrizes das Nações Unidas para a prevenção da delinquência juvenil - Diretrizes de Riad, de 1º de março de 1988 e a Convenção sobre o Direito da Criança, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989 e aprovada pelo Congresso Nacional Brasileiro em 14 de setembro de 1990.
Introduziu-se a Doutrina da Proteção Integral no ordenamento jurídico brasileiro através do artigo 227 da Constituição Federal, que declarou ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
Basicamente, a doutrina jurídica da proteção integral adotada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente assenta-se em três princípios, a saber: a) a criança e o adolescente são sujeitos de direito, deixando, portanto, de serem objetos passivos da relação jurídica para se tornarem titulares de direitos; b) são destinatários de absoluta prioridade; c) devem ser respeitados em sua integralidade, em virtude de estarem em condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Superados os esclarecimentos, aponta-se ainda que foram inseridos os incisos XI (que trata sobre a implantação de redutores de velocidades e a instalação de faixas de pedestres na circunscrição da unidade escolar) e XII (que trata da instalação de semáforos sonoros que facilitem a travessia da pessoa cega), ambos no art. 4º da Lei nº 4.443/2013, como processo de promoção da segurança e da inclusão social dos cidadãos que transitam nas proximidades da escola, assim como facilitar o acesso deles a algum serviço nas unidades de educação.
Destaque-se ainda que as alterações e os acréscimos realizados na normativa vigente perfaz, de forma legítima, os mandamentos legais para a sua atualização. Dessa forma, aponta-se que este Projeto de Lei Ordinária aborda matéria de interesse local, nos termos do Art. 30, I e II da Constituição Federal de 1988 c/c art. 19, I e II da Lei Orgânica do Município de Aracaju, bem como consubstancia legitimidade desta Casa Legislativa, ao tratar de matéria de competência concorrente dos entes federados, nos termos do Art. 23, V da Constituição Republicana.

Por fim, assevera-se que não há qualquer vício de iniciativa, pois este PLO busca apenas adequar e atualizar a legislação vigente, em virtude da necessidade de uma maior amplitude e eficiência de tratamento às pessoas elencadas no texto da lei alteranda.
Ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração dos nobres colegas parlamentares para que este projeto seja aprovado
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de agosto de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,

Vereador pelo PSD
ANEXO:
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Determina a instituicao das_dreas
escolares de seguranca e cidadania
nas ruas do entomno das_escolas
publicas da cidade de Aracaju, e da
outras providéncias.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU,

Faco saber que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte L

Art. 1°. Fica instituida a Area Escolar de Seguranca e
Cidadania, que tem por finalidade assegurar a tranguilidade dos
alunos, profissionais do grupo ocupacional do magistério, servidores,
funcionrios, pais e responsavels, através de agoes ordenadas do
poder piblico municipal, de forma a contribuir para a melhor
realizacao dos objetivos das instituigoes educacionais piblicas.

Art. 2°, Entende-se por Area Escolar de Seguranca e
Cidadania as ruas e outros espacos piblicos no entorno, no raio de
duzentos metros dos limites das escolas piblicas.

Art. 3°. A drea a que se refere o artigo 2° desta Lei
dever ser indicada através de placas com a mensagem “Area Escolar
de Seguranca”.

Art. 4°. O poder Executivo Municipal intensificara as

seguintes agoes na rea especificada no art. 2° desta Lei

IV - limpeza de terrenos e edificagtes abandonad:

|- ampliagao e melhoria da iluminagao piblics
I - pavimentacao das ruas;

1l - timpeza piblica;

V- poda de arvores;
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Vi - implantagao e manutencao de placas indicativas de
parada de onibus;

VIl - implantagao e manutencao de abrigos de passageiros
nas paradas de transportes coletivos;

Vill - fiscalizagao do comércio, em especial o ambulante,
a fim de coibir a comercializacao de produtos ilicitos;

X - coibicao da exposicio ou distribuicéo de desenhos,
pinturas, gravuras, estampas, escritas ou qualquer objeto
pornografico ou obsceno;

X - repressio da realizacio de jogos de azar e jogos
eletrdnicos proibidos por Lei, a fim de dificultar seu surgimento
proliferagao;

Xl - controle, através de fiscalizacdo intensiva do
comércio em geral, para evitar o acesso de criancas ¢ adolescentes
a

) produtos farmacéuticos que possam  causar
dependéncias;

b) gasolina ou outra substancia inflamével ou
explosiva;

) bebidas alcoslicas. %
Art. 5°. (Vetado)
Paragrafo unico. (Vetado)

Art. 6°. (Vetado)
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Art. 7% A Secretaria Municipal da Educacio - SEMED
poderé promover, em parceria com a Secretaria Municipal da Defesa
Social e da Cidadania - SEMDEC, juntamente com a ST e Guarda
Municipal, Grupo Gestor das Escolas Piblicas Municipais, Conselhos
Escolares, Grémios Estudantis, associacdes de pais e entidades
organizadas da sociedade civil, acdes educativas que contribuam com
a prevencao da violéncia e da criminalidade local.

Parsgrafo Gnico. O Poder Executivo Municipal poders
promover parcerias com 6rgaos da seguranca publica federal e
estadual,

Art. 8°. O Chefe do Poder Executivo Municipal poders
promover parcerias com Grgaos da seguranca publica federal c
estadual.

Art. 9°. As despesas decorrentes da execugao desta Lei
correrao por conta de dotacdes orgamentarias proprias,
suplementares, se necessario.

Art. 10. Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicaao.

Aracaju, 20 de S de 2013; 192° da Independéncia,
125° da Repiblica ¢ 158° da Emancipacao Politica do Municipio.

Lira Santana
pal da Educagio
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